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PaQJETQ DE RESOLUÇÃO r 06/88

A Câmara Municipal de IvaiporÃ/ Estado do
PARANÁ/ APROVOU/ E EU/ PRESIDENTE PROMULGO 

A PRESENTE

RESOLUÇÃO :

Súmula: Revoga integralmente a resolução rr 17/84

Art, Io- - Fica revogada a partir de 1? de janeiro de 1989/ a reso­
lução n2 17/84/ de 19,03.84/ desta Câmara/ em todos os 

seus expressos termos.
ArT2,22 - A PRESENTE RESOLUÇÃO ENTRARA EM VIGOR A PARTIR DE l2 DE 

JANEIRO DE 1989/ REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã,
AOS MOVE DIAS DO MES DE DEZEMBRO DO ANO DE MIL, NOVECEN 

TOS E OITENTA E OITO.
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